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SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE LICITAÇÃO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede na Praça do Buriti, 

Edifício Presidente Costa e Silva, CNPJ nº 00.534.560/0001-26, com base no artigo 56, inciso XIV, c/c 

o artigo 54, inciso IX, ambos da Resolução-TCDF nº 273, de 03/07/2014, ATESTA, para os devidos 

fins, que a empresa DLF ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ 

nº 03.591.509/0001-44, com sede no Setor Habitacional Vicente Pires, Trecho 3 – Quadra 10 – 

Conjunto 7, S/N – Lote 5, 1º e 2º andares, Brasília-DF, CEP: 72.002-024, telefone: (61) 3336-1982, 

presta serviços a este Tribunal, conforme relacionado abaixo: 

Descrição 

➢ Processo de origem nº: 00600-00006619/2021-92-e 

➢ Contrato nº: 25/2022. 

➢ Edital de Pregão Eletrônico nº: 14/2022.  

➢ Vigência: de 08/09/2022 a 07/09/2024, por força do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2022. 

➢ Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços terceirizados de engenharia, relativos 

à operação e manutenção preventiva corretiva e emergencial dos sistemas, das instalações elétricas, 

hidrossanitárias e de: dados, voz, áudio, ar condicionado, detecção, alarme e combate a incêndio, 

distribuição de energia, centrais de água gelada; e demais instalações civis, pertencentes aos Edifícios 

do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), incluindo a prestação de serviços eventuais, e 

fornecimento sob demanda de materiais e peças, em modelo de gestão contratual por desempenho / 

resultado, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 14/2022 e seus anexos. 

Atestamos, ainda, que a empresa supracitada cumpre satisfatoriamente os 

compromissos assumidos, não constando em nossos registros, até a presente data, qualquer ato ou 

fato que a desabone. 

 

Brasília-DF, 28 de setembro de 2023. 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
LEONARDO JOSÉ ALVES LEAL NERI 

Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 
Secretário 
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CONTRATO Nº 25/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO DISTRITO FEDERAL, E A EMPRESA 

DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA., PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS DE ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL. (PROCESSO DE 

ORIGEM Nº 00600-00006619/2021-92). 

 

  

  

 Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede nesta Capital, inscrito no CNPJ nº 00.534.560/0001-26, 

neste ato representado na forma de seu Regimento Interno e Portaria - TCDF nº 3, de 11 de janeiro de 

2021, artigo 1º, inciso XII, pelo seu Secretário-Geral de Administração, Sr. PAULO CAVALCANTI DE 

OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DLF ENGENHARIA, COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 03.591.509/0001-44, situada no Setor Habitacional Vicente Pires, 

Trecho 3 – Quadra 10 – Conjunto 7 – S/N – Lote 5 – Andar 1 e 2,  Brasília-DF, CEP: 72.002-024, telefone: 

(61) 3336-1982, representada por seu Sócio Diretor, Sr. MARCOS ALEX SÁ SERENO, CI nº 7779/D – 

CREA-DF, CPF nº 253.758.063-04, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes, bem 

como outras normas vigentes relacionadas com o seu objeto e de acordo as cláusulas e condições a 

seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 

terceirizados de engenharia, relativos à operação e manutenção preventiva corretiva e emergencial dos 

sistemas, das instalações elétricas, hidrossanitárias e de: dados, voz, áudio, ar condicionado, detecção, 

alarme e combate a incêndio, distribuição de energia, centrais de água gelada; e demais instalações civis, 

pertencentes aos Edifícios do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), incluindo a prestação de 

serviços eventuais, e fornecimento sob demanda de materiais e peças, em modelo de gestão contratual 

por desempenho / resultado, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 14/2022 e seus anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços serão executados na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado estabelecido na proposta de até 

R$2.622.000,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e dois mil reais), da seguinte forma: 

3.1.1 até R$1.857.800,16 (um milhão, oitocentos e cinquenta e sete mil e oitocentos reais e 

dezesseis centavos), referentes à prestação de serviços da equipe permanente de manutenção 

(Responsável Técnico, Encarregado Geral, Encarregado Setorial, Técnico em Telefonia e Rede, 

Marceneiro, Pintor, Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Técnico Eletricista, Técnico em Operação e 

Manutenção de Ar-condicionado, Piscineiro, Auxiliar de Manutenção Predial, e Jardineiro), 

correspondendo a parcelas mensais de até R$154.816,68 (cento e cinquenta e quatro mil, 

oitocentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos); 

3.1.2 até R$7.539,24 (sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), 

referentes à disponibilização de ferramentas e equipamentos para os serviços contínuos de 

manutenção, a ser pago em parcelas mensais de até R$628,27 (seiscentos e vinte e oito reais e 

vinte e sete centavos); 

3.1.3 até R$677.793,00 (seiscentos e setenta e sete mil, setecentos e noventa e três reais), 

para cobertura de gastos com materiais para manutenção dos Edifícios do CONTRATANTE, pagos 

de acordo com os itens efetivamente empregados no respectivo mês de apuração; 

3.1.4 até R$78.867,60 (setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta 

centavos), relativos às despesas com os serviços eventuais de manutenção, pagos de acordo com 

os serviços demandados no mês; 

3.2 Tendo em vista o modelo de gestão contratual por desempenho / resultado adotado, o Valor 

Final da Fatura Mensal (VF), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, será variável de acordo 

com os níveis de serviços exigidos, conforme o disposto no item 3.21 do Anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 14/2022. 

3.3 Os saldos mensais referentes: a materiais para manutenção sob demanda e serviços eventuais 

de manutenção sob demanda, não executados no mês de prestação dos serviços, integrarão o saldo total 

do ajuste, para fins de eventual demanda nos meses subsequentes. 
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3.4. A despesa correrá à conta da dotação orçamentária do CONTRATANTE. 

3.5.  Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, embalagens, seguros e 

quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto desta contratação correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1 A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento do CONTRATANTE, 

enquadrando-se segundo a natureza em: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO , 339037 - LOCAÇÃO DE 

MÃO-DE-OBRA  e  339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, tendo a 

seguinte classificação funcional e programática: 01122823123965363, fonte de recursos: 100 – ordinário – 

não vinculado.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 

5.1 O(s) valor(es) unitário(s) contratado(s) destinado(s): a) ao fornecimento de uniformes; b) aos 

materiais de consumo mensal para os postos de técnicos em operação e manutenção de ar-

condicionado; c) à disponibilização de ferramentas e equipamentos; d) a materiais para manutenção 

sob demanda; e) à serviços eventuais de manutenção sob demanda; e f) aos itens referentes às 

bases de cálculo indicadas nos itens 3.13.4 e 3.17.3 do Anexo I do Termo de Referência dos serviços 

poderá(ão) ser corrigidos anualmente, sendo que a demonstração analítica de alteração dos custos se 

dará pela variação acumulada do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, ocorrida no período 

compreendido entre a data limite para apresentação das propostas, constante do ato convocatório, e o 

aniversário dessa data, e será calculado mediante aplicação da seguinte fórmula: 

R V
I I

I
 











1 0

0  

onde: 

R = correção a ser feita no preço do insumo; 
V = valor nominal do item a ser corrigido; 
I1 = nº índice do IPCA relativo à data na qual o contrato completa o aniversário de apresentação da 
proposta; 
I0 = nº índice do IPCA relativo à data de entrega da proposta; 
 

5.2 Para cálculo de I1, será aplicada a seguinte fórmula: 
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onde: 

I1 = nº índice do IPCA relativo à data na qual o contrato completa o aniversário de apresentação da 
proposta; 
IA = nº índice do IPCA do mês anterior ao da correção de valor nominal do insumo; 
IB = nº índice do IPCA do mês em que ocorrer a correção de valor; 
d1 = nº de dias decorridos entre o início do mês da correção de valor nominal e a data de aniversário da 
apresentação da proposta; 
D1 = nº de dias corridos do mês da correção de valor nominal do insumo. 

5.3  Para cálculo do I0, será aplicada a seguinte fórmula: 

I I d
I I

D
C

D C

0 0

0

  










 

onde: 

I0 = nº índice do IPCA relativo à data de entrega da proposta; 
IC = nº índice do IPCA do mês anterior ao da entrega da proposta; 
ID = nº índice do IPCA do mês da entrega da proposta; 
d0 = nº de dias decorridos entre o início do mês da entrega da proposta e a data de sua entrega; 
D0 = nº de dias corridos do mês da entrega da proposta. 

5.4 O efetivo ajuste de valor dos itens citados no subitem 5.1 depende da divulgação oficial do número 

índice correspondente ao mês da correção, sem prejuízo da apuração das diferenças devidas pelo 

CONTRATANTE a partir do fato gerador descrito no mencionado item. Caberá à CONTRATADA efetuar 

os cálculos de que trata o subitem 5.1 e apresentar a respectiva memória ou planilha junto a sua solicitação 

formal para a correção de valores. 

5.5 A periodicidade prevista no item 5.1 poderá ser reduzida por legislação superveniente. 

5.6 A rubrica destinada ao vale-transporte, constante do Módulo 2 da(s) planilha(s) do custo direto da 

mão de obra, poderá será repactuada, caso haja majoração dos custos da(s) tarifa(s) de transporte público, 

e o respectivo aumento implique necessariamente na oneração dos custos propostos pela CONTRATADA 

para respectiva rubrica, sendo que os efeitos financeiros da repactuação contratual, decorrente do aumento 

do custo do transporte público, devem vigorar a partir da efetiva modificação do valor de tarifa de transporte 

público. 

5.7 O valor da mão de obra (brigadistas) poderá ser repactuada, desde que seja observado o 

interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 
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5.8 O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

5.8.1. Da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 

época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra 

e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos; 

5.9 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação. 

5.10 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

supracitada, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA, e não poderá 

alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento 

mantidas as condições efetivas da proposta. 

5.11 As repactuações poderão ser divididas em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito 

ao princípio da anualidade da revisão dos preços da contratação, podendo ser realizadas em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 

5.12 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas 

das categorias envolvidas na contratação. 

5.12.1  A repactuação do vale-transporte deverá ser dividida em tantas quanto forem os decretos 

ou instrumentos equivalentes referentes à alteração no valor da tarifa de transporte público para o 

Distrito Federal e Goiás. 

5.13 A repactuação para revisão do valor do contrato em razão de novo acordo, dissídio, convenção 

coletiva, decreto ou instrumento equivalente deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 

obra decorrente desses instrumentos. 

5.14 No momento da repactuação do valor da mão de obra, e de acordo com a vigência da variação 

analítica desse custo, será atualizado também o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), tendo em vista a 

sua atualização anual, conforme o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, art. 202-A, §7º do Decreto nº 

3.048/1999 e na Resolução CNP nº 1.329/2017. Entretanto, o Grau de Incidência de Incapacidade 

Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GILRAT), apresentado pela CONTRATADA no 

momento da licitação, não será atualizado por compor o risco ordinário do negócio, uma vez que a alteração 

do risco da atividade econômica preponderante da empresa depende de ato volitivo (art. 72, §1º da 

Instrução RFB nº 971/2009). 
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5.15 Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer plano de saúde 

aos prestadores de serviço empregados na presente contratação, caso o novo acordo, convenção ou 

dissídio da categoria não contenha o valor unitário destinado ao plano de saúde, adotar-se-á, como critério 

de atualização dessa rubrica, a variação do valor unitário do paradigma adotado, para fins do orçamento 

realizado pelo TCDF, quando da licitação dos serviços. 

5.16 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços ou do novo acordo, convenção, dissídio coletivo, decreto ou instrumento equivalente 

que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

5.17 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

5.18 O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

5.19 As repactuações dos preços dos serviços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas 

durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou 

com o encerramento do contrato. 

5.20 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

5.20.1.  a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 

5.20.2.  em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

5.20.3.  em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras; 

5.21 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

5.22 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a mantença 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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5.23 A pessoa jurídica, que assumir a execução de remanescente de serviço, tem direito à repactuação 

nas mesmas condições e prazos, aos quais fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os 

seus preços ser corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.24 A decisão sobre o pedido de repactuação dos preços dos serviços deve ser feita no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos cálculos e dos comprovantes de 

variação dos custos. 

5.25 O prazo referido no item 5.24 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 

não apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 

custos; 

5.26 As repactuações dos preços dos serviços serão formalizadas por meio de termo(s) de 

apostilamento(s), exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser 

formalizadas por meio de termo aditivo. 

5.27 Nos termos da Decisão TCDF nº 4081/2018 (Processo nº 4670/2018), a revisão contratual 

decorrente de mudança voluntária de regime de tributação da empresa, após a aceitação da proposta de 

preço no procedimento licitatório, não encontra amparo legal, dado o alcance do art. 65, § 5º da Lei 

n.º 8.666/1993, que autoriza apenas a revisão decorrente de alteração da carga tributária ocorrida em razão 

de imposição legislativa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. A CONTRATADA apresentará garantia contratual no valor de R$131.100,00 (cento e trinta e um 

mil e cem reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, de acordo com o previsto 

no Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2022. 

6.2. A modalidade de Seguro Garantia deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, em especial a Circular SUSEP nº 477/2013, e alterações posteriores, tendo vista que 

o presente contrato administrativo abrange a prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

6.3. Nos casos das modalidades “Seguro Garantia” ou “Fiança Bancária” deverão ser observadas as 

seguintes disposições: 

6.3.1. A validade mínima da garantia deverá cobrir 03 (três) meses, além do prazo pactuado 

para a vigência contratual. 

6.3.2. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem 
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como garantir o reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e 

honorários advocatícios a que o CONTRATANTE venha a ser condenado, direta, solidaria ou 

subsidiariamente à CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da 

relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal relação empregatícia 

como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante prestou, 

ou ainda esteja prestando, serviços nas dependências do CONTRATANTE, restrito ao período de 

vigência da apólice ou da fiança. 

6.3.3. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e dos seus 

aditivos que ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou da fiança e a expectativa e/ou a 

reclamação de dano por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pelo CONTRATANTE 

à Seguradora ou banco fiador, imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo 

limite para tal reclamação será a data do final de vigência da apólice ou fiança, ressalvado o disposto 

no item 6.3.4. 

6.3.3.1. A expectativa de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando o 

CONTRATANTE tomar conhecimento de indícios de inadimplência na execução do 

contrato, devendo notificar extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para 

regularização, enviando cópia para a Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para 

regularização sem que esta tenha se efetivado, o CONTRATANTE comunicará o fato 

imediatamente à seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por 

inadimplência contratual. 

6.3.3.2. Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações 

cobertas pela apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de expectativa de dano 

por inadimplência contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garantia do seguro ou 

fiança. 

6.3.4. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem 

como eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido 

distribuída pelo autor/reclamante até o limite de 02 (dois) anos após a extinção do contrato principal 

garantido pela seguradora ou pelo banco e/ou após o término de vigência do seguro ou fiança, o 

que ocorrer primeiro. 

6.4. A garantia prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas 

multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garantia ou carta fiança fazer constar tal 

responsabilidade. 

6.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente 

e-DOC 0449036F
Proc 00600-00006619/2021-92-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 0449036F



 
 

     TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL    Pg. 9 de 73 

      SEGEDAM - Secretaria-Geral de Administração 
       SELIP – Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 
        

 

c:\users\casa\documents\tcdf_teletrabalho\2022\contratos\ct25_22_dlf_manutpredial_6619_21.docx 

cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

6.6. No caso de utilização da garantia, a CONTRATADA providenciará seu reforço no montante 

utilizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o valor da garantia e/ou prazo, em caso de alteração 

contratual e/ou prorrogação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento de Convocação, 

na hipótese de aditamento ou apostilamento que altere o valor nominal do ajuste com efeitos imediatos; ou 

até 10 (dez) dias úteis antes do término da vigência da garantia, no caso de aditamento que promova 

apenas alteração de prazo e/ou valor para períodos subsequentes; sendo esses prazos prorrogáveis a 

critério do CONTRATANTE. 

6.7. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos 

retidos até a regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido. 

6.8. Por ocasião da repactuação de preços, caso previsto, a CONTRATADA providenciará o reforço 

da garantia em valor proporcional ao reajuste ocorrido. 

6.9. A garantia contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou 

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até 

o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. Mensalmente, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá 

Nota Fiscal que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente indicada pela CONTRATADA, 

observada a glosa de que trata a Lei Distrital nº 4.636, de 25 de agosto de 2011 e o Decreto Distrital nº 

34.649, de 10 de setembro de 2013. 

7.2. Nos termos do Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009, os contribuintes enquadrados nos códigos da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - descritos no Anexo Único do referido Protocolo, 

deverão utilizar a Nota Fiscal eletrônica (NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 07/05, de 30.09.2005, em 

substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses previstas naquele Protocolo. 

7.3. Nos termos do art. 3º, §4º da Portaria nº 403/2009 da então Secretaria de Estado da Fazenda 

do Distrito Federal (SEF/DF), com redação dada pela Portaria SEF/DF nº 259/2013, a obrigatoriedade de 

emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e em substituição à Nota Fiscal modelo 3 aplica-se, também, às 

prestações de serviços sujeitos ao ISS para a Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
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pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2014. 

7.4. O Microempreendedor Individual (MEI) está dispensado da emissão da NF-e. 

7.5. A fatura referente à obrigação contratual cumprida ou sua parcela deverá corresponder ao mês 

comercial e deverá ser protocolizada a partir do 1º dia útil do mês subsequente ao seu cumprimento. 

7.6. Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a regularidade da empresa perante 

a Fazenda do Distrito Federal, a Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal quanto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF/CEF), e a Justiça Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT). 

7.7. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, essa ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

7.8. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura de Serviços devidamente discriminada 

para fins de pagamento dos serviços prestados. 

7.9. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados, os seguintes documentos, relativos aos empregados utilizados na execução do objeto 

contratual, sem os quais não será liberado o pagamento integral: 

7.9.1. cópia da folha de pagamentos do mês, bem como resumo e contracheques devidamente 

quitados e assinados; 

7.9.2. comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e 

demais benefícios devidos por força do Contrato ou Convenção Coletiva de Trabalho, efetuados em 

nome dos funcionários vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências do 

CONTRATANTE, inclusive em caráter temporário; 

7.9.3. cópias dos recibos de entrega dos uniformes, exigível apenas paras as competências 

referentes ao fornecimento desses itens; 

7.9.4. cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das 

verbas rescisórias e indenizatórias, relativos ao mês de ocorrência desses eventos; 

7.9.5. comprovante de pagamento das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário de todos os colaboradores 

que prestam serviço nas dependências do CONTRATANTE, referentes aos meses de 

adimplemento dessas obrigações; 

7.9.6. Guia(s) / Comprovante(s) de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 
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(GFIP); 

7.9.6.1. No caso de a CONTRATADA não ser optante pelo regime do simples deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: a) Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb; b) Relatório da Declaração 

Completa - DCTFWeb; e DARF com o respectivo comprovante de quitação. 

7.9.6.2  O CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá solicitar à empresa a 

comprovação da situação individualizada, por empregado, dos depósitos referentes ao 

FGTS e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias dos empregados. 

7.9.7. Quando ocorrer admissão ou demissão de pessoal, será necessário o encaminhamento 

dos exames médicos admissionais e demissionais dos empregados, das cópias das carteiras de 

trabalho, com os registros feitos pela empresa e, nos casos de demissão, dos Termos de Rescisão 

de Contrato de Trabalho, das notificações de Aviso Prévio, da Guia do Recolhimento Rescisório do 

FGTS, com demonstrativo de recolhimento de tal encargo e respectivo extrato atualizado do FGTS. 

7.9.8. A não apresentação dos documentos citados no item 7.9 poderá ensejar a aplicação do 

disposto na Cláusula Décima Segunda deste Contrato, bem como a retenção parcial da fatura 

mensal até a regularização do inadimplemento verificado, conforme os termos do disposto nos §§1º 

e 2º do art. 8º Decreto Distrital nº 39.978/2019. 

7.10. Os documentos constantes do item 7.9 deverão referir-se ao mês imediatamente anterior àquele 

a que disser respeito à Nota Fiscal de prestação dos serviços.  

7.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade por inadimplemento, até que o 

total de seus créditos possa compensar seus débitos. 

7.12. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser enviada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a prestação 

do serviço. 

7.13. A CONTRATADA não poderá vincular o pagamento de valores devidos a seus funcionários 

(salários, 13º salários, férias, vale-transporte, auxílio-alimentação etc.) ao recebimento de créditos devidos 

pelo CONTRATANTE. 

7.14. Para efeito de faturamento mensal só poderão ser cobrados os dias em que o serviço foi 

efetivamente prestado pela CONTRATADA. 

7.15. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação dos 

serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

7.16. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 7.1, será pago à 
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CONTRATADA a atualização financeira de acordo com a variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, 

proporcionalmente aos dias de atraso. 

7.17. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na 

Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre a operação, relacionados 

no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.18. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA caso o(s) serviço(s) seja(m) rejeitado(s) pela 

fiscalização do contrato, devendo esses ser refeito(s) pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação 

da fiscalização, quando for o caso. 

7.19. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em outra 

unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou termo, 

vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica obrigado a 

inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DA CONTA VINCULADA 

8.1. Será adotada a conta vinculada como mecanismo de controle do patrimônio público do Distrito 

Federal, instituída pela Lei Distrital nº4.636/2011, alterada pela Lei Distrital nº 5.313/2014, e regulamentada 

pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013, alterado pelos Decretos Distritais nº 36.164/2014 e 40.251/2019. 

8.2. Nos termos do art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, serão retidas, de forma provisória, do 

valor mensal do contrato, as provisões trabalhistas relativas ao 13º (décimo terceiro) salário; férias e abono 

de férias; multa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e impacto sobre férias e sobre o 

décimo terceiro salário. 

8.3. Cada provisão constituirá percentual de retenção sobre o valor do salário bruto, e considerar-se-á 

como montante retido a soma dos percentuais individuais de cada uma das provisões citadas no item 8.2, 

conforme valor apurado no Anexo do presente instrumento. 

8.4. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta vinculada deverão ser suportadas pela 

CONTRATADA, nos termos do art.1º, inciso II, do Decreto Distrital nº 34.649/2013, com redação dada pelo 

Decreto Distrital nº 36.164/2014. 

8.5. As provisões retidas do valor mensal do contrato serão depositadas exclusivamente em conta 

corrente vinculada, aberta no Banco de Brasília (BRB), em nome da empresa, unicamente para essa 

finalidade e com movimentação mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

8.6. O processo de abertura da conta vinculada seguirá o seguinte fluxo operacional: 
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8.6.1  o CONTRATANTE encaminha ofício ao BRB, direcionado ao Gerente-Geral da agência 

de preferência da CONTRATADA, com o propósito de autorizar a abertura da conta corrente 

vinculada; 

8.6.2. assinatura, pela CONTRATADA, de documento específico do BRB que permita ao 

CONTRATANTE ter acesso aos extratos diários e mensais; e 

8.6.3. autorização da CONTRATADA para que a conta vinculada somente seja movimentada 

após determinação do CONTRATANTE. 

8.7. O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser movimentado após a autorização 

do CONTRATANTE, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação que gere o pagamento 

das provisões previstas no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013. 

8.8. Para a liberação parcial dos valores retidos, a CONTRATADA deve apresentar pedido formal ao 

CONTRATANTE, mediante planilha eletrônica, acompanhada de documentos comprobatórios da 

ocorrência da situação que gere o pagamento das provisões, conforme disposto no art. 11 do Decreto 

Distrital nº 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital nº 40.251/2019. 

8.8.1 O CONTRATANTE poderá requerer, a seu critério, outros dados e informações e 

estabelecer leiautes para a remessa dos relatórios. 

8.8.2 O montante da provisão a ser liberada não poderá exceder os limites individuais 

constituídos para cada tipo de provisão, não sendo admitido o pagamento de uma provisão com 

recursos constituídos para outra. 

8.9. Devolver-se-á a empresa eventuais saldos remanescentes da rubrica referente ao 13º (décimo 

terceiro) salário, após a comprovação da quitação da verba trabalhista para os trabalhadores. 

8.10. Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será liberado à 

CONTRATADA mediante autorização do CONTRATANTE. 

8.10.1. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente, 

comprovar a quitação de todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/2013. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES 

9.1. O prazo de execução dos serviços e a vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados de 

08/09/2022, prorrogável, caso haja interesse da Administração, até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses, desde que mantidas as condições exigidas na habilitação, sendo seu extrato publicado no DODF, 

às expensas do CONTRATANTE. 
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9.2.  Deverá ser observada, na execução do contrato, as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 14/2022 e seus anexos. 

9.3. Quando aplicável, nos termos da Solução de Consulta RFB nº 61-Cosit, de 23/06/2020, as pessoas 

jurídicas optantes pelo Simples Nacional, deverão apresentar, por ocasião da prorrogação contratual, 

declaração conforme o modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, garantida a 

prévia defesa, constituem motivos para a rescisão do Contrato: 

10.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente 

quanto às especificações do objeto contidas no Anexo I (Termo de Referência) do Pregão Eletrônico 

nº 14/2022; 

10.1.2. o atraso injustificado para o início da prestação dos serviços sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.3. o não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

10.1.4. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro 

próprio efetuado pelo representante do CONTRATANTE, especialmente designado para 

acompanhar o Contrato; 

10.1.5. a decretação de falência; 

10.1.6. a dissolução da sociedade; 

10.1.7. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo 

da execução do objeto deste Contrato, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 79 da Lei nº 

8.666/1993; 

10.1.8. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade do Tribunal de Contas do Distrito Federal e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 79 

da Lei nº 8.666/1993; 

10.1.9. subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do contrato, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE; e 
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10.1.10. uso ou emprego da mão de obra infantil, sem prejuízo da aplicação de multa e das sanções 

legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

11.1. Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração adotará as seguintes providências: 

11.1.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e no local que se encontrar; 

11.1.2. execução dos valores das multas e das indenizações a ela devidos; e 

11.1.3. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

Administração decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos dos arts. 70 

e 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com o Distrito Federal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 

das demais cominações legais. 

12.2. O CONTRATANTE poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei 

nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 

12.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa administrativa. 

12.4. Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no Anexo I (Termo de Referência), poderá 

ser aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,90% por dia de atraso sobre o 

custo mensal estimado do contrato, não ultrapassando o limite de 10% (dez por cento) sobre este valor, 

ressalvadas as hipóteses previstas no item 12.7. 

12.5. As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do 

dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento. 

12.6. Pela inexecução parcial ou total do ajuste, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA multa de 10% (dez por cento) ou de 15% (quinze por cento), respectivamente, 

sobre o valor total do contrato, ressalvadas as hipóteses previstas no item 12.7. 
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12.6.1. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver: 

12.6.1.1. ausência de execução contratual, verificada por mais de 5 (cinco) dias corridos, após 

o término do prazo fixado para o início da prestação dos serviços; 

12.6.1.2. a interrupção da prestação dos serviços injustificadamente por prazo superior a 5 

(cinco) dias corridos. 

12.7. Sobre o Valor Final da Fatura Mensal (VF) a ser paga pelo CONTRATANTE poderá incidir multa 

à CONTRATADA por descumprimento das suas obrigações, por ocorrência, a ser descontada da fatura 

mensal, uma vez comunicada oficialmente e garantida a ampla defesa e contraditório. 

12.7.1. O somatório das multas relativas a este item não ultrapassará 20% (vinte por cento) do custo 

mensal do contrato, independentemente do número de infrações cometidas no respectivo mês de 

apuração dessas infrações. 

12.7.2. Especificamente para efeito de aplicação da multa prevista, às infrações são atribuídos 

graus, conforme a tabela a seguir:  

 

ITEM 

INFRAÇÃO 

Obrigação 
Contratual 

Correspondente 

GRAU 1 

1% (UM POR CENTO) 

01 

Deixar de comunicar à fiscalização do contrato, os afastamentos legais 
do prestador de serviço, compulsórios, como férias, por funcionário e 
ocorrência. 

Item 5.3.2.12 do 
Anexo I do Edital  

02 

Promover a substituição de colaborador por iniciativa da 
CONTRATADA, sem justificativa e comunicação prévia ao 
CONTRATANTE, por funcionário e ocorrência. 

Item 5.3.2.4 do 
Anexo I do Edital 

03 

Não cumprir com o prazo estabelecido na legislação trabalhista, 
para o pagamento dos salários dos empregados, alocados nas 
dependências do CONTRATANTE, por dia de atraso verificado. 

Item 5.3.2.15 do 
Anexo I do Edital  

04 

Não cumprir com a data e/ou quantitativo/montante, estabelecidos 
para a entrega do vale-transporte e/ou concessão do auxílio-
alimentação, por mês de medição dos serviços. 

Item 5.3.2.48 do 
Anexo I do Edital 

05 
Deixar de fornecer uniformes completos, por funcionário a cada período 
de entrega de uniforme.  

Item 5.3.2.5 do 
Anexo I do Edital 
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GRAU 2  Obrigação 
Contratual 

Correspondente 2% (DOIS POR CENTO) 

06 

Deixar de substituir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo 
máximo de 90 (noventa) minutos, independente de solicitação do 
Executor do Contrato, por ocorrência. 

Item 5.3.2.10 do 
Anexo I do Edital  

07 

Obter pontuação equivalente ao conceito ruim no Fator de Qualidade 
(FQ), conforme previsto no Instrumento de Medição de Resultados 
(IMR) – Anexo XIII do Edital, por três meses (consecutivos ou não), por 
ocorrência. 

Item 3.21.2 do 
Anexo I do Edital 

GRAU 3 Obrigação 
Contratual 

Correspondente 3% (TRÊS POR CENTO) 

08 

Deixar de substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da entrega da notificação por escrito, a pedido do Executor do 
Contrato, funcionários que porventura não correspondam a contento às 
atribuições afetas a eles ou cujas atitudes sejam consideradas 
inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, por ocorrência. 

Item 5.3.2.13 do 
Anexo I do Edital 

09 

Deixar de tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, assumindo as 
respectivas responsabilidades, por ocorrência. 

Item 5.3.2.14 do 
Anexo I do Edital 

GRAU 4 Obrigação 
Contratual 

Correspondente 8% (OITO POR CENTO) 

10 

Deixar de reparar e/ou ressarcir o CONTRATANTE por qualquer dano 
ou estrago causado por seus funcionários em materiais / equipamentos / 
máquinas de propriedade do TCDF e/ou de terceiros instalados e/ou 
utilizados nas dependências do Tribunal, por ocorrência. 

Item 5.3.2.49 do 
Anexo I do Edital 

11 

Deixar de adimplir, em relação aos seus funcionários, com todas as 
despesas decorrentes do fornecimento de equipamentos de proteção 
individual (EPI´s) e uniformes, bem como com as despesas relativas a: 
salários, encargos sociais, obrigações trabalhistas, seguros de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e demais 
benefícios previstos em legislação específica, referentes ao objeto da 
contratação, por mês de medição dos serviços. 

Item 5.3.2.18 do 
Anexo I do Edital 

12.8. No caso de aplicação de multa moratória ou das multas previstas nos itens, 12.4, 12.6 e 12.7, será 
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observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para sua cobrança, exceto quando for necessária, 

além da referida multa, a aplicação de uma das penalidades prevista nesta Cláusula. 

12.9. As multas tratadas nesta Cláusula serão descontadas do valor da garantia, ou do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela 

CONTRATADA mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

12.10. É caracterizada como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias, previstas nesta Cláusula, e da declaração 

de impedimento para licitar e contratar com o Distrito Federal, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

12.11. A autoridade competente poderá, em análise aos fatos do caso concreto, relevar a aplicação das 

penalidades previstas na presente cláusula. 

12.12   As penalidades serão obrigatoriamente registradas em bancos de dados públicos tais como: o 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS (consoante a penalidade aplicada ao caso em concreto). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, em especial: 

13.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados; 

13.1.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados, nas 

dependências do Tribunal, para execução dos serviços; 

13.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem 

como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços; 

13.1.4. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA devido pela execução dos serviços, após o 

"ateste" da fiscalização do Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

contratuais; 

13.1.5. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura; 

13.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
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13.1.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 

cumpra as normas do TCDF na execução dos serviços, que produza complicações para a 

fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 

foram atribuídas; e 

13.1.8. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) do Pregão 

Eletrônico nº 14/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, em especial: 

14.1.1. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a transferência de 

responsabilidades para terceiros ou subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

14.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Contrato, utilizando-se 

de empregados treinados e devidamente habilitados; 

14.1.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço do TCDF, 

devidamente uniformizados, identificados por crachá da CONTRATADA, com identificação "a 

serviço do Tribunal de Contas do Distrito Federal", fornecido pela empresa e de crachá "A 

SERVIÇO", de acesso, fornecido pelo CONTRATANTE; 

14.1.4. Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos do CONTRATANTE, 

especialmente os de segurança, disciplina e acesso às dependências do Tribunal; 

14.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

14.1.6. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

14.1.7. Prestar esclarecimentos ao TCDF sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços 

contratados; 

14.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

14.1.9. Ressarcir ao CONTRATANTE quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou 
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a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do art. 70 da Lei 

nº 8.666/1993; 

14.1.10.  Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer ocorrência 

relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão, orientação e 

acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar à fiscalização do ajuste administrativo, como 

representante da CONTRATADA, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.666/1993; e 

14.1.11.  Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) do Pregão 

Eletrônico nº 14/2022. 

14.2. Quando aplicável ao objeto da contratação, fica a CONTRATADA obrigada a observar as 

disposições contidas na legislação federal e distrital aplicáveis à terceirização de serviços, podendo-se citar 

os seguintes normativos: Consolidação das Lei do Trabalho (CLT); Lei Federal nº 6.019/74, e alterações 

posteriores; Leis Distritais nºs: 3.985/2007, 4.118/2008, 4.766/2012, 4.794/2012, 5.487/2017, 5.920/2017, 

6.112/2018, 6.128/2018. 

14.3. Quando aplicável, pela não apresentação da documentação prevista no inciso II do art. 2º da Lei 

Distrital nº 6.679/2020 no prazo previsto naquele artigo, a CONTRATADA se obriga a implementar, no 

prazo de 90 (noventa) dias da assinatura do contrato, o plano já apresentado para adoção daquelas ações 

(conforme anexo ao presente instrumento), sob pena de rescisão do contrato e demais consequências 

legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

15.1. A Fiscalização e o controle da execução dos serviços contratados serão exercidos por servidor 

ou comissão, designado(a) para desempenhar esta função, com poderes para praticar quaisquer atos que 

se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE, devendo esta franquear à CONTRATADA livre 

acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos registros e às informações sobre o contrato. 

Esse servidor ou essa comissão anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

15.2. A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou 

de seus agentes e prepostos. 

15.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE: 

15.3.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos serviços, 

bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e 

e-DOC 0449036F
Proc 00600-00006619/2021-92-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 0449036F



 
 

     TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL    Pg. 21 de 73 

      SEGEDAM - Secretaria-Geral de Administração 
       SELIP – Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 
        

 

c:\users\casa\documents\tcdf_teletrabalho\2022\contratos\ct25_22_dlf_manutpredial_6619_21.docx 

15.3.2. Sustar quaisquer serviços que estejam sendo realizados em desacordo com o 

especificado pelo fabricante dos equipamentos e/ou dos materiais utilizados na prestação do 

serviço, ou ainda que esteja em desacordo com as especificações do objeto ou com as disposições 

do contrato assinado, ou que possam atentar contra a segurança de pessoas ou bens do 

CONTRATANTE. 

15.4. Por se tratar de serviço de prestação contínua, o faturamento será realizado mensalmente por 

meio de medição dos serviços prestados. O executor do contrato registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

15.5. As decisões e as providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato 

deverão ser autorizadas pela autoridade competente do CONTRATANTE em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

15.6. O serviço rejeitado por ter sido considerado mal executado, deverá ser refeito corretamente, com 

o tipo de execução aprovado pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do 

fato. 

15.7. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

16.1. O objeto contratado será recebido pelo executor ou por comissão designada pela autoridade 

competente, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

16.1.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

referente à parcela da obrigação contratual cumprida, que deverá corresponder ao mês comercial 

ou sua fração, no caso de a execução ocorrer durante apenas parte do período do mês comercial; 

e 

16.1.2. DEFINITIVAMENTE, ao término da vigência do contrato, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias úteis de observação que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993. 

16.2. Em caso de conformidade, o servidor ou a comissão liberará o pagamento e emitirá o aceite 

definitivo do objeto em termo circunstanciado, em 02 (duas) vias, também assinado por representante da 

CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo. 

16.3. Qualquer não conformidade quanto ao objeto contratado, apontada pelo servidor ou pela 

comissão, acarretará o não recebimento. O servidor ou a comissão discriminará em termo circunstanciado 
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as irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, após o recebimento da notificação, obrigada a 

adotar as providências cabíveis, até o prazo previsto para o adimplemento da obrigação, cientificada de 

que está passível das penalidades previstas no contrato administrativo e em lei. 

16.4. À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, até o prazo 

previsto para o adimplemento da obrigação, submetendo o objeto impugnado à nova verificação, ficando 

suspenso o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil relacionada ao objeto 

contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA 

17.1. No presente ato, a CONTRATADA declara, para fins do disposto no art. 8º do Decreto Distrital nº 

39.978/2019, ter responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do presente ajuste, bem como autoriza o CONTRATANTE a: 

17.1.1. proceder a retenção e execução da garantia contratual, conforme as disposições 

constantes da Cláusula Sexta deste Contrato; e 

17.1.2. promover o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

17.2.   O pagamento das obrigações de que trata o subitem 17.1.2, caso ocorra, não configura vínculo 

empregatício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre 

o CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 

8.666/1993, e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO 

19.1. O teor do Edital e seus anexos, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 14/2022, e a proposta da 
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CONTRATADA, são partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum do Distrito Federal para dirimir eventuais controvérsias 

relativas ao cumprimento deste pacto. 

20.2. Por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Contrato, do qual se extraíram 02 (duas) 

vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

Brasília – Distrito Federal. 

 

(assinado digitalmente) 

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
________________________________________________________         

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

________________________________________________________         

CONTRATADA 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

(assinado digitalmente) 

____________________________________________ 

Cássia Correia Pessoa Aragão 

Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 

Assistente Técnica 

 

(assinado digitalmente) 

________________________________________ 

Leonardo José Alves Leal Neri 

Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 

Secretário 

 

 

 

MARCOS 
ALEX SA 
SERENO:2537
5806304

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
ALEX SA 
SERENO:25375806304 
Dados: 2022.08.29 
14:36:12 -03'00'
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CONTRATO N° 21/2022 – ANEXO 
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